
 CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ
SP

LEI Nº 5.859, DE 09 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a gratuidade nos transportes 
públicos municipais para mães lactantes 
com filho prematuro internado em unidade 
de terapia intensiva neonatal no Município 
de Mauá e dá outras providências.

Projeto de Lei 259/2021, Autoria do Vereador Wiverson Roney Soares da Silva Santana 
– Wiverson Santana

Vereador JOSÉ CARLOS DA SILVA MARTINS, Presidente da Câmara 
Municipal de Mauá.

Faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu, nos termos 
do § 6º do art. 42 da Lei Orgânica do Município de Mauá, promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de Mauá a gratuidade nos 
transportes públicos municipais para mães lactantes com filho prematuro internado em 
Unidade de Terapia Intensiva Neonatal.

Parágrafo único. A isenção descrita no caput se dará a qualquer dia e 
hora, conforme a necessidade da mãe de se deslocar até a unidade hospitalar onde 
seu filho esteja internado.

Art. 2º Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e 
editar normas complementares necessárias à execução da presente Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mauá, 09 de março de 2022, 67ª da emancipação 
político-administrativa do Município.

Vereador JOSÉ CARLOS DA SILVA MARTINS
PRESIDENTE

Registrada   na   Secretaria Geral   Legislativa, 
afixada   no  quadro   de    avisos   da       
Câmara e  publicada  no  Diário Oficial   do 
Município de Mauá.

DAVID ALVES RAMALHO DE MELO
Secretário Geral Legislativo
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